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Governador Lindenberg, 25 de junho de 2020

DE: Comissões Permanentes
PARA: Comissões Permanentes

Referência:
Processo: 33/2020
Proposicao:Projeto de Lei n° 12/2020

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
SUPLEMENTAR DESTINADO A DESPESA DE CAPITAL DESTINADOS A
PAVIMENTAÇÃO DO TRECHO DA ESTRADA VICINAL QUE LIGA A COMUNIDADE DE
NOVA BRASÍLIA A COMUNIDADE DE SAPUCAIA NO MUNICÍPIO.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Analise e Parecer Constitucional

Ação: Pela Constitucionalidade
Complemento: O Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (em anexo)
é pela Legalidade da proposição e, no mérito, pela sua aprovação do Projeto de Lei. Remeto
as demais Comissões Permanentes.

Providências: Para Analise e Parecer
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